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Antiguidade de classe no caso de reversão

Em  processo concernente a êsse im portante as
sunto, e subm etido à sua apreciação, a D .F .  do 
D . A . S . P .  em itiu longo parecer, que foi publi
cado no Diário Ofjcial de 23-10-44, págs. 18.210 
e 18 .211 .

Tratava-se de divergência na interpretação de 
textos legais, verificada entre a D . F .  e a D . P .  
do M inistério das Relações Exteriorés.

De um lado, sustentava a D . F . que o funcioná
rio aposentado que reverte à atividade perde tôda 
a antiguidade de classe anterior ao seu reingresso 
no serviço público, por isso que, na forma da lei, 
o “interstício” é contado a partir da ‘‘últim a no
meação, readmissão, transferência, reversão à ati
vidade, salvo o caso de transferência por conve
niência do serviço, em que não haverá interrupção 
em sua contagem” . ,

Por sua vez, a Divisão do Pessoal do M . R . E . ,  
baseada em argumentos expostos pelo Consultor 
Jurídico do mesmo Ministério, entendia, de modo 
contrário, que o funcionário aposentado, reverten
do à atividade, no cargo que anteriorm ente ocupa
va, ou em cargo idêntico, não perde O' tem po de 
classe, que já  contava ao ser aposentado.

Naquele seu pronunciamento, a D . F .  abordou 
todos os aspectos que a questão oferecia-, procuran
do chegar às conclusões mais justas e acertadas, 
em face das leis que regem  a m atéria .

Havendo o P residente do D . A . S . P . aprovado 
o aludido parecer, 'ixansçrevemo-lo a seguir, na 
íntegra, proporcionando-lhe, assim, mais am pla e 
oportuna divulgação :

“T rata  o presqnta processo da situação, para efeito de 
contagem de antiguidade de classe, do funcionário aposen
tado, que reverte à atividade.

2 . Respondendo à  consulta formulada, nesso sentido, 
pela D .P .  do M .R .E . ,  esta D .F .  foi de parecer que o 
funcionário, em tais condições, perde tôda a antiguidade de 
classe anterior ao seu reingresso no serviço público, por 
isso que, na forma da lei, o “interstício” é contado a partir 
da “últim a nomeação, readmissão, transferência, reversão à 
atividade, salvo o caso de transferência por conveniência 
do serviço em que não haverá interrupção em sua con
tagem ” .

3. Divergindo dêsse entendimento, a aludida D .P .  
considera injusto êsse critério, esclarecendo que o razoável 
saria que o funcionário descontasse, apenas, o tempoi rela
tivo à inatividade, isto é, o compreendido entre a data de 
sua aposentadoria e a de sua reversão.

4 . Fundam entando seu parecer, faz, a respeito, as se
guintes ponderações :

“Desde que o. ato de reversão implica em reco
nhecimento público de que “não subsistem os mo
tivos determ inantes da aposentadoria” , não se deve 
obrigar o funcionário revertido a uma continuidade 
da’ pena disciplinar que antes lhe foi im posta. P a
rece-me que o razoável é que se desconte do tempo 
de classe do funcionário revertido o prazo decorrido 
entre a data de sua aposentadoria e a de sua re
versão. O E statu to  dos Funcionários Públicos Civis 
da União é bem nítido na defesa dos interesses do 
aposentado à quem se reconhece o direito de re
versão. T anto  é assim que lHe manda contar para 
efeito de nova aposentadoria o tempo corrido de 
serviço público, sem solução de continuida‘d e . Do 
ato de reversão à carreira só se pode inferÍD a in
tenção do justo benefício e jam ais um agravo da 
penalidade por êsse mesmo ato extinta. Consultei 
a propósito e com prévia autorização do Chefe do 
D epartam ento de Administração, o Consultor Ju r í
dico do M inistério das Relações Exteriores, Doutor 
Sebastião do Rêgo Barros, expondo-lhe como exem
plo o casci concreto da, reversão do D iplom ata, clas
se K, Osvaldo Tavares, em têrmos idênticos aos 
submetidos à Divisão, de Orientação © Fiscalização 
do Pessoal do D epartam ento A dministrativo do> Ser
viço Público, e dêle recebi o seguinte parecer :

18» .

“O Diplomata, classe K, Osvaldo Tavares, foi apo- 
sontado, por Decreto de  28 de setembro de 1943, 
de acôrdo com o a r t .  197, letra a, do Decreto-lei 
n.° 1.713, de 28 de outubro de 1939.

Verificada, posteriormente, m ediante investiga
ção adm inistrativa, a inexistência dos motivos que 
determ inaram  a aposentadoria, reverteu aquêle fun
cionário à atividade, no mesmo cargo que, antes, 
exercia.

Pergunta o E xm o. S r . “M inistro Chefei do D e
partam ento de Administração” se —  “Tendo em 
vista o que dispõe o § 1.° do a r t . 6.° do Decreto 
n.° 2 .290, de 28 de janeiro do 1938, o funcionário 
que reverte à atividade em cargo idêntico ao que 
anteriorm ente ocupava perde o tem po de classe 
que já  contava ao ser aposentado ou, apenas, o tem 
po correspondente ao período em que estêve ina
tivo” .



ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 119

O dispositivo citado refere-se^ tão somente, a in
terstício e não a tem po de serviço, conforme se vê 
de seu texto, alterado pelo Decreto n.° 3.409, de 
6' de dezembro de 1938.

Ora, as disposições restritivas de direitos não po
dem ser interpretadas por extensão, analogia ou 
paridade.

Assim, nenhuma dúvida tenho em afirm ar que o 
funcionário aposentado, revertendo à atividade, no 
cargo que anteriorm ente ocupava, ou em cargo idên
tico, não perde o tem po de classe, que já contava 
ao ser aposentado.

No caso em  aprêço, penso que, mesmo no tocante 
ao interstício, não tem  aplicação o dispositivo ci
tado .

A aposentadoria do funcionário, a quem sè re
fere a consulta, teve o caráter de punição, de p e n a .

Verificada a inexistência dos motivos que a de
term inaram , a reversão foi um ato de justiça, uma 
reparação, uma verdadeira absolvição, não sendo 
admissível sofra o funcionário absolvido, reabili
tado, qualquer prejuízo decorrente do êrro de que 
fôra v ítim a .

Volta êle à atividade sem solução de continui
dade em sua carreira, contando todo o tem po de 
classe, mesmo aquêle durante o qual estêve apo
sentado, e não tem , para a promoção, necessidade 
de novo in te rs tíc io .1

Se, em casos mais graves, determ inantes da de
missão, o funcionário reintegrado por decisão ad
m inistrativa ou judiciária, reingressa no serviço pú
blico, com ressarcimento de prejuízos, conforme dis
põe o a rt. 74, do Decreto-lei n.° 1.713. de 28 de 
outubro de 1939, como adm itir que o aposentado 
fique em  condição inferior ?”

Rio de Janeiro, em 24 de julho de 1944. —  
O Consultor Jurídico. —  S. do Rêgo Batros”.

Como se tra ta  de seguir regras que, de acôrdo 
com os precedentes, evitem atos de injustiça do 
Estado em relação aos seus servidores, estou con
vencido de que o D epartam ento A dministrativo do 
Serviço Público, ao qual se restitui o presente pro
cesso, encontrará, pela autoridade de seus órgãos 
especializados, uma solução’ ’. .

5 . Como se verifica pela transcrição acima, no en
tender do D .P .  do M .R .E . ,  tôda a aposentadoria é uma 
pena :

“Desde que o ato de reversão implica em reco
nhecim ento público de que não subsistem os m oti
vos determ inantes da aposentadoria, não se deve 
obrigar o funcionário revertido a uma continuidade 
da pena disciplinar que antes lhe foi imposta .
(O  grifo é da D  .F .  ) .

6 . Na realidade, porém, a aposentadoria, qualquer que 
seja a sua modalidade, inclusive, portanto, a concedida, 
na forma do a rt. 197, alínea a, do E .F . ,  aos funcionários

. “cujo afastam ento se impuser, a Juízo exclusivo do 
Presidente da República, tio interêsse do serviço 
público ou por conveniência do regim e” ,

não constitui pena disciplinar, visto que as “penas disci- 
plinares” estão capituladas no a rt. 231 cio E .F .  que, ta 
xativamente, as discrimina, sem incluir a aposentadoria.

7. Esclarecido êsse equívoco, há a considerar que

“o reconhecimento público de que não subsistem 
os motivos determ inantes da aposentadoria”

é condição bastante, a penas, para que o funcionário possa 
reverter à atividade e  não significa, como se pretende, que 
tenha sido infundada ou ilegal a aposentadoria, no ato de 
sua efetivação. Nesta hipótese, não caberia, evidentemente, 
a reversão, e, sim, a anulação da aposentadoria por ilegal 
e infundada. • .

8 . A reversão, portanto, não anula a aposentadoria 
nem constitui um direito do funcionário. E ’ um  favor do 
E s tad o ; depende, sempre, de despacho do Presidente da 
República (a r t.  80, § 1.°, do E . F . ) .  E ’, apenas, um a 
forma de reingresso do aposentado no serviço público, des
de que “não subsistam os motivos determ inantes da apo
sentadoria” e respeitadas as demais condições impostas 
pelo E .F .  —  (idade, capacidade física, existência de vaga 
em cargo de, carreira, a ser provida por promoção por me
recimento e habilitação profissional, no caso de cargo di
ferente daquele em que se verificou a  aposentadoria) —  
como a “readmissão” é a forma de reingresso, no serviço 
público, do funcionário demitido ou exonerado.

9. Como a reversão, a readmissão só poderá verificar- 
se a Juízo do Govêrno,

“quando ficar apurado, em processo, que não mais 
subsistem os m otivos determinantes da demissão 
ou verificado que não há inconveniência para o  ser
viço público, quando a exoneração se tenha pro
cessado a  pedido.

E ntretanto, não seria lícito pretender-se que a read
missão, por isso que atendeu àquelas condições, anulasse 
os efeitos da demissão ou exoneração e que o readm itido 
pudesse contar, como de classe, no cargo em  que fo i read
m itido, a antiguidade de classe que possuia no cargo de 
que foi exonerado ou dem itido.

10. O que tudo está a indicar é que a exoneração, a 
demissão, a aposentadoria, põem têrmo, definitivam ente, à 
carreira do funcionário. Reingressando, no serviço público, 
pela reversão ou pela readmissão, o funcionário tem  direi
to, apenas, ao que prevê o E .F . ,  quando define ei concei
tua êsses dois institutos, delimitando os seus efeitos, ou ao 
que concede, de modo geral, a qualquer funcionário.

11. Assim, no tocante a tem po de serviço, te rá  o fun
cionário, que reverte, direito de contar o tem po em  que 
estêve aposentado e o que possuia em outro cargo ou fun
ção, anteriorm ente à aposentadoria, mas, exclusivamente, 
para fins de nova aposentadoria, ex-vi do disposto nos ar
tigos 82 e 98 do E .F .
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“A rt. 82 —  A reversão dará direito, para nova 
aposentadoria, à contagem do tem po em que o fun
cionário estêve aposentado.

“A rt. 98 —  Na contagem de tempo, para os efei
tos de aposentadoria e disponibilidade, computar- 
se-á integralm ente :

a )  o tempo de serviço em outro cargo, ou função 
pública federal, anteriorm ente exercida pelo fun
cionário” . , -

12. i Para  que pudesse contar, tam bém, como de classe, 
o tem po que possuia no cargo em que foi aposentado, era 
necessário que o E .F .  textualm ente o determinasse.

13. Ao contrário disso, porém, o que a  legislação esta
belece é que o interstício será contado a partir da últim a 
nomeação, transferência, exceto a ex-oííicio, ou reversão à 
atividade (a r t. 6.°, § 1.°, do Regulam ento de Promoções) 
e que “o tem po de serviço em outro cargo ou função pú
blica federal, anteriorm ente exercida pelo funcionário” é 
contado, apenas, para efeito de aposentadoria e disponibi
lidade (a r t. 98, do E . F . ) .

14. E ’ que, na contagem do tem po de serviço, a lei 
distingue duas finalidades : em determinados casos, é êle 
contado para todos os efeitos, inclusive para an tigu idade. 
nd classe ‘— promoção —  e, em outros, somente para fins 
de aposentadoria.

15. E , como se viu, apenas para eleito de aposentado
ria, poderá o funcionário contar o tem po de serviço pres
tado em  cargo anterior, ressalvadas as hipóteses expressa
m ente previstas na lei, transferência ex-officio e  rein te
gração, entendendo-se, evidentemente, como cargo ante
rior todo aquêle ocupado pelo funcionário antes de seu rein- 
gresso no serviço público, inclusive, portanto, aquêle em 
que foi aposentado.

16. E ’ que, com a  aposentadoria, se verificou a va
cância do cargo exercido no momento da aposentadoria 
(a r t.  93, do E . F . ) ,  determinando, assim, o reingresso no 
serviço público uma nova situação que deverá ser apre
ciada, em cada caso, pelo instituto próprio dêsse reingres
so, não havendo como confundí-los nem  igualar-lhes os 
efeitos.

17. Mas-, diz o S r. Consultor Jurídico do M .R .E . ,  
no parecer transcrito (item  3) :

“O dispositivo citado (§ 1.°, do a rt. 6.°, do 
R . P . )  refere-se somente a interstício  e não a tem 
po de serviço. . .” (O  grifo não é do parecer) .

“Ora, as disposições restritivasi de direito não po
dem ser interpretadas por extensão, analogia ou 
paridade” .

“Assim, nenhuma dúvida tenho em afirm ar que 
o funcionário aposentado, revertendo à atividade, 
no cargo que anteriorm ente ocupava, ou em cargo 
idêntico, não perde o tem po de classe, que já con- 
teva ao ser aposentado” .

18. Por ê:se raciocínio pretende-se sustentar a seguin
te tese : o funei 'i. -io que reverte deverá começar a con
ta r o in terstíoo  * da reversão porque a lei “refere-

se tão somente a interstício” —  mas contará como de 
classe, no cargo em que reverteu, todo o tem po de classe 
que possuia no cargo em que foi aposentado.

19. Para provar o desacerto dessa tese basta que se 
atente para a conceituação legal de “interstício” que nada 
mais é senão o período de “730 dias de efetivo exercício 
na classe” (a r t.  48, da E . F . ) .  S im : porque “interstício” , 
em si mesmo, sem o conteúdo que lhe dá a lei, não tem  
significação maior do que a que lhe dá a gramática —  
“intervalo” , “espaço entre” —  o que, por sua vez, não 
tem  sentido específico em relação ao funcionário.

20. “Interstício” e “tempo de classe” , são, pois, coisas 
que não se desassociam, no  caso de que se trata, de vez 
que “interstício” , comci se viu, nada mais é que o tempo 
de classe, num  determinado “intervalo” , num determinado 
“espaço” (730 d ia s ) .

21. Mesmo que, para argumentar, se aceitasse a “dis
tinção” feita entre “interstício” e “tem po de classe” , im 
punha-se a seguinte conclusão : se o funcionário, que re
verte, conta, como de classe, o tem po que tinha no cargo 
anterior, na hipótese, por exemplo, de ser êste superior a 
730 dias, já  teria  o mesmo o “interstício” na data da re
versão, o que, positivamente, contraria o dispositivo legal 
que determina seja o interstício contado a partir da re
versão. : " « 'V * }

22. E ’ evidente, portanto, que começar a contar o 
“interstício” é começar a contar tem po de c lasse ; daí se 
conclui que o funcionário, que reverte, tem  zero dias na 
classe, perdendo, conseqüentemente, o tempo de classe, 
que possuia na data da vigência da aposentadoria, como 
entendeu a D .F .

23. Term inando o seu parecer, diz, ainda, o mesmo 
Consultor Jurídico, em defesa de seu ponto de vista :

“Se, em casos mais graves, determ inantes da de
missão, o funcionário reintegrado por decisão ad
m inistrativa ou judiciária reingressa no serviço pú
blico, com ressarcimento de prejuízos, conforme dis
põe o art. 74, do Decreto-lei n .°  1.713, de 28 de 
outubro de 1939, como adm itir que o aposentado 
fique em condição in ferio r?” (os grifos não são 
daquele parecer) .

24. A resposta é simples : exatam ente porque a lei 
assim dispõe. E ’ a lei que distingue ambos os institutos 
e o fazendo, não colocai o aposentado “em condição infe
rior” .

Trata-se de situações diferentes a que deverá corres
ponder, realmente, tratam ento  diferente. ,

25. O funcionário reintegrado tem  direito a ressarci
mento de todos os prejuízos porque a lei expressamente o 
determ ina. E  isso porque a “reintegração”  é exatamente 
o instituto específico segundo o qual se processa a repara
ção dq um direito violado.

Não haveria, assim, como se levar em conta os “casos 
mais graves determ inantes da demissão” , porque para que 
haja a reintegração há que se concluir previam ente por que 
não foi lícita a demissão.

26. No casò do aposentado, que reverte, não tem  êle 
iguais direitos prim eiro porque n ío  lhes dó a lei e, de
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pois, porque não tem  a reversão o caráter de reparação 
de direito, que se atribui à reintegração.

27. O que so evidencia do exame do processo é que, 
tanto a Divisão do Pessoal do M inistério das Relações 
Exteriores como o Consultor Jurídico do mesmo M inisté
rio, no caso concreto, orientaram  os seus estudos e con
clusões partindo do/ pressuposto de que teria  sido “injusta” 
ou mesmo “indevida” a aposentadoria do funcionário in
teressado e que, conseqüentemente, a sua “reversão” cons
tituindo uma forma de reparação dessa injustiça não lhe 
deveria determ inar quaisquer prejuízos.

28. Essa consideração, de ordem particular, não in
valida, absolutamente, a norma geral. Reversão  não pode 
te r o caráter; que se lhe pretende em presta r; a lei, que a 
conceitua e define, não lhe dá êsse caráter.

29. No caso, se não foi “justa” a aposentadoria, se 
esta não tinha cabimento, para que deixasse de produzir 
efeitos, deveria te r  sido anulada.

30. O Presidente da República, Ju iz  exclusivo da 
conveniência de afastar do serviço, pela aposentadoria, na 
forma do a rt. 197, alínea a do E .F . ,  qualquer funcionário, 
tendo-a decretado para o interessado, poderia, se reconhe
cesse a insubsistência dos motivos que o teriam  levado a 
essa decisão, tom á-la sem efeito, pela anülação do res
pectivo decreto.

NOTAS  PARA

NORMAS RELATIVAS AO TRÂNSITO DE 
PAPÉIS NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS

DC .

Pela Exposição de Motivos n.° 1.897, de 17-7-44, o 
D .A .S .P .  sugeriu ao S r. Presidente da República a ex
pedição de um a Circular, contendo norm as sôbre o anda
mento dos papéis em trânsito nas repartições públicas.

Havendo sido aprovada a mencionada sugestão, foi ex
pedida, pela Secretaria da Presidência da República, a 
Circular 13/44, pela qual foi recomendada a observância 
das seguintes normas de serviço :

I    T anto  quanto possível, os papéis serão despachados
independentem ente de históricos, informações e pareceres, 
os quais, quando indispensáveis, serão reduzidos ao míni
mo exigível para a solução dos casos.

XX __ Os históricos, informações, pareceres e despachos
deverão satisfazer às condições seguintes :

а )  linguagem clara e precisa;
б ) isenção de qualificativos que evidenciem parciali

dade ou signifiquem prevenção ou animosidade, quer dos 
servidores contra a parte  interessada, quer daqueles entro 
si, quando intervierem  no processo;

c) concisão e perfeita elucidação do assunto ;
d )  letra legível, exigida, tam bém, nas assinaturas ;
e ) preferência pelo uso da dactilografia ;

Ao invés disso, porém, concede ao interessado reversão, 
apenas.

Não anula, conseqüentemente, os efeitos da aposent*- 
doria . •

31. Assim, mesmo no caso concreto, não há como per
m itir que seja contado, como de classe, o tem po de ser
viço que possuia o interessado no momento da aposen
tadoria . •

Para tanto, seria necessário que tivesse sido tornada sem  
eleito  a sua aposentadoria, o que, entretanto, não ocorreu.

32. Nessas condições, e em face de todo o exposto, 
esta D . F . opina :

a) por que seja m antido o entendim ento de que, em 
qualquer hipótese, inclusive, portanto, na de que se trata,
o fyncionário aposentado, no caso de reversão, não con
tará, como de classe, no cargo em que reverte, o tempo 
do classe que possuia no cargo em que foi aposentado, va
lendo aquêle tem po tão somente para  fins de aposenta
doria, como dispõe a legislação v ig en te ; e .

b ) por que, com êsse parecer, seja o processo restituído 
à Divisão do Pessoal do M inistério das Relações Exterio
res” . '  '

0 FUNCIONÁRIO

{) ressalva das emendas ;
g) data e assinatura, esta poq extenso ; e

h )  indicação do cargo ou da função dos seus prola- 
to res.

III —  A infração da alínea b  do item  anterior, consti
tuindo falta de cumprim ento do dever, im portará na pena 
de repreensão, na forma, do a r t . 233 do E statu to  dos Fun
cionários .

IV —  Fica sem efeito o item  IV das norma» anexas à 
Circular 5/42, da. Secretaria da Presidência da R epública.

(C ircular 13/44, publicada no D . O .  de 28-10-44, e 
expedida a todos os M inistérios e órgãos diretam ente 
subordinados à Presidência da R epública) .

PROVIM ENTO M EDIANTE TRANSFE
RÊNCIA, IND EPEND ENTEM EN TE DE  

EXCESSO N A  LOTAÇÃO RESPECTIVA

DCI

A Exposição de M otivos n.° 1.195, de 9-5-44, do D .A . 
S .P . ,  aprovada pelo S r. P residente da R epública em 
7-6-44 e publicada no Diário Oticial de 13, firmou o en
tendim ento de que


